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Preço: Ð 0,60

ANTES DE PREENCHER LEIA ATENTAMENTE TODO O IMPRESSO E CONSULTE AS INSTRUÇÕES

Modelo n.º 2042 (Exclusivo da INCM, S. A.)
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MODELO  3

Anexo H

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA

DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS - IRS

R.               P. RESERVADO À LEITURA ÓTICAANO DOS RENDIMENTOS2

BENEFÍCIOS  FISCAIS

E  DEDUÇÕES
01 2

Sujeito passivo A Sujeito passivo B01NIF NIF 02

IDENTIFICAÇÃO DO(S) SUJEITO(S) PASSIVO(S)3

RENDIMENTOS ISENTOS SUJEITOS A ENGLOBAMENTO4

BENEFÍCIOS FISCAIS E DESPESAS RELATIVAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIAB

RENDIMENTOS DA PROPRIEDADE INTELECTUAL ISENTOS PARCIALMENTE (ART.º 58.º DO EBF)5

DEDUÇÕES À COLETA6
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Código do 
rendimento

Código
do benefício

Rendimentos

Importância aplicada

Montante do rendimento

NIF do benefi ciário das pensões

otnemidner od etnatnoMotnemidner od etnatnoM

Valor da pensão por benefi ciário

Retenção do IRSTitular

Titular

Titular ralutiTralutiT

NIF da entidade pagadora / Retentora do IRS

Entidade gestora / Donatária

NIF português

NIF português

País

País

Número fi scal (UE ou EEE)

Número fi scal (UE ou EEE)

505305105

605405205
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NIF do benefi ciário das pensões
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Valor da pensão por benefi ciário

PENSÕES DE ALIMENTOS (ART.º 83.º-A DO CIRS)A

1

5 6 0 1 1 4 7 0 8 2 4 5 1



DESPESAS DE SAÚDE, FORMAÇÃO E EDUCAÇÃO, ENCARGOS COM IMÓVEIS E COM LARESC
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Código
Despesa/Encargo

Código
Despesa/EncargoMontante MontanteTitular Titular

Em alternativa aos valores comunicados à Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), pretende declarar as despesas de saúde, de formação e educação, os encargos 
com imóveis e os encargos com lares relativos ao agregado familiar?

Se assinalou o campo 01 (sim) deve preencher o quadro seguinte, inscrevendo todas as despesas suportadas pelo agregado familiar, por titular, incluindo aque-
las cujos valores são iguais aos comunicados à AT. Note que ao exercer esta opção apenas serão consideradas as despesas inscritas neste quadro.
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ACRÉSCIMOS POR INCUMPRIMENTO DE REQUISITOS8

Ao rendimentoÀ coleta
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Pelo pagamento por empresas de seguros de quaisquer importâncias fora das condições legalmente previstas
(ex-art.º 86.º, n.º 5, do CIRS e art.º 97.º, n.º 2, da Lei n.º 55-A/2010, de 31/12)

Pela inobservância das condições legalmente previstas relativas a contribuições das entidades patronais para regimes de segurança social
(art.º 18.º, n.º 2, do EBF)

Por atribuição de rendimentos ou reembolso de certifi cados ou planos individuais de poupança-reforma (PPR), poupança-
-educação (PPE) ou poupança-reforma / educação (PPR/E)
(art.º 16.º, n.º 3, e art. 21.º, n.º 4, do EBF)

Pelo levantamento antecipado do valor capitalizado de planos de poupança em ações (PPA)
(ex-art.º 24.º, n.º 4, do EBF e art.º 39.º, n.º 7, da Lei n.º 55-B/2004, de 30/12)

Pelo incumprimento das condições estabelecidas para subscrição dos planos de poupança em ações (PPA)
(ex-art.º 24.º, n.º 7, do EBF e art.º 39.º, n.º 7, da Lei n.º 55-B/2004, de 30/12)

Pelo reembolso ou utilização para fi ns não legalmente previstos das importâncias entregues às cooperativas de habitação e construção
(art.º 17.º, n.º 3, do ex-Estatuto Fiscal Cooperativo e art.º 87.º, n.º 2, da Lei n.º 53-A/2006, de 29/12)

Pela inobservância das condições relativas às entregas para realização do capital social de cooperativa
(art.º 17.º, n.º 4, do ex-Estatuto Fiscal Cooperativo e art.º 87.º, n.º 2, da Lei n.º 53-A/2006, de 29/12)

SOMA DE CONTROLO (801 a 807)

/ / A) B)

Assinaturas

O(S) DECLARANTE(S), REPRESENTANTE LEGAL OU GESTOR DE NEGÓCIOSDATA

  Se é titular de encargos com imóveis destinados à habitação permanente (juros de empréstimos e rendas pagas), indique:

INFORMAÇÃO RELATIVA A DESPESAS E ENCARGOS COM IMÓVEIS PARA HABITAÇÃO PERMANENTE (ART.º 78.º-E DO CIRS E ART.º 71.º DO EBF)7

oãçarFogitrAaiseugerF TitularTipo

Se benefi ciou de apoio fi nanceiro indique:

Se o imóvel que constitui a sua habitação permanente se situa na União Europeia ou no Espaço Económico Europeu ou se os encargos foram aí suportados, indique o código do país

NIF do mutuante/locador

.           .           ,

Natureza do encargo NIF do arrendatário

uiubirta o euq edaditne ad FIN Olauna rolav ues O


